
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

PORTARIA Nº 74/2019 - GAB/CAMB (11.01.03.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Camboriú-SC, 18 de março de 2019.

O Diretor-Geral do Instituto Federal Catarinense –  Camboriú, no uso deCampus
suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º Dispensar o servidor CARLOS AUGUSTO LAZZARIN, ocupante do cargo
de Engenheiro Civil, Matrícula nº 1754371, da comissão responsável pela fiscalização e
acompanhamento dos serviços prestados pela empresa Lupa Construções EIRELI-ME –

ConstruçãoProcesso n° 23350.003085/2017-60, durante a vigência do contrato n° 09/2017- 
remanescente da obra do restaurante estudantil do Instituto Federal Catarinense – Campus
Camboriú.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor nesta data, alterada a Portaria nº 
352/GDG/IFC-CAM/2017.
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